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ESTADO DO ESHRITO SANTO

^ GOVERNO MUNIC|P{L
CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS

RESOLUÇÃO NeOOs/e4

AUTORIZA PAGAIVIENTO DE DESPEZA

A Mesa Diretora
teus, Estado do

atribuições que

da Lel urganlca

R E S O L V E:

Art. ls- Fica o

cipa1, autorizado a regularizar
Tribuna do Cricaró Ltda alusivo
de Execução, cujo feito tramita
São Mateus.

Art.2s- As

ser liquidadas at,e o limite
despesas inerente
de L2.325 URV's.

da Câmara MUnicipal de São Ma-

Espirito Santo, usando das suas

the são conferidas pelo Art.30
do Municlpio de São Mateus.

Chefe do Poder Legislativo Muni-
o Oóni-to mediante acordo com a
ao Processo de ne O3g/94 da Acão

^.4na 1ê Yara Clvil da Comarca de

ao acordo poderao

l.t
a*'j

Art.3s- As despesas decorrentes desta Resolução
correrão por conta de dotação própria do orçamento Vigente.

Art.4s- Esta Resolução entra em vigor na d.ata
de sua publicaqão, revogando-se as disposições em contrário.
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1A SECRETARIAVICE_PRESIDENTE

VALTENIR VINHATTI DO CARMO


